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PREFEITURA MUNICIPAL

PORTARIA 712/2025

PORTARIA Nº 712/2025

DE 02 DE DEZEMBRO DE 2025.

Designa servidor responsável pelo acesso à Plataforma de adesão ao Programa Nota Fiscal Gaúcha.

O Senhor Gilmar Laurindo Bellini, Prefeito Municipal de Boa Vista do Incra, localizado no Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:

Art. 1º Designar o servidor Rogério Veeck, Fiscal, matrícula nº 1530, como responsável pelo acesso à plataforma de adesão ao Programa Nota
fiscal Gaúcha.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Regovam-se as disposições em contrário.

REGISTRE-SE,PUBLIQUE-SE,CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, aos 02 dias do mês de dezembro de 2025.

Gilmar Laurindo Bellini

Prefeito Municipal

Publicado por: Indigri Gabriela Almeida
Código identificador: 195bcc56-982d-44e0-aabf-df4d3fe6f404
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Gilmar Laurindo Bellini
Prefeito

 

Cirineu Ribeiro
Secretário Municipal de Administração e Planejamento

 

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Incra
Av. Heraclides de Lima Gomes, 2750 - Centro - CEP: 98120-000

Telefone: (55) 3197-0063
Segunda-feira à Sexta-feira: 8:00 as 12:00 e 13:30 as 17:30
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